
                 JORNAL O MACUCO                           03Macuco, 23 de dezembro   de 2019

  Jornal O Macuco. Edição nº428, 23 de dezembro de 2019,  página 03.

Assessoria Jurídica
Proc. BOM PREVI Nº 086/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art. 24, Lei Federal nº 8.666/93.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/19.

A) Das Partes:
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom
Jardim – RJ.

Contratada: Paulo Roberto Lopes de Almeida - MEI.

B) Objeto: Reparos em telhado do Instituto, incluindo substituição de telhas e madeiras
danificadas; e troca de caixas d’água.

C) Prazo de entrega do objeto: 30 dias após assinatura do contrato.

D) Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

E) Data de celebração: 20/12/2019.

F) Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 3001.04.122.0094.1.059 e

Natureza da Despesa – 4490.51.

  Proc. BOM PREVI Nº 086/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa- Art. 24, I, Lei Federal 8.666/93.
À vista dos elementos contidos no processo administrativo supra especificado, no uso
de suas atribuições legais e ainda de acordo com o art. 24, I, da Lei Federal n° 8666/93,
declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. Autorizo, por desdobramento, a
contratação nos seguintes termos:
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom
Jardim – RJ.
Contratada: Paulo Roberto Lopes de Almeida - MEI.
Objeto: Reparos em telhado do Instituto, incluindo substituição de telhas e madeiras
danificadas; e troca de caixas d’água.
Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Prazo: Entrega do serviço (tempo pactuado suficiente: 30 dias).
Dotação Orçamentária Programa de Trabalho 30001.04122.0094.1.059 e Natureza da
Despesa: 4490.51.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato
e proceda ao empenho da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente e publique-
se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da citada lei,
para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.
Bom Jardim - RJ, em 06 de dezembro de 2019.

Ivanir Eledir Thuller

Diretor Presidente
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